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Pedido de Controle Administrativo n° 325.
Requerente: Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco - AMEPE.
Assunto: Desconstituição de ato administrativo- concurso público - TJPE - analista judiciário 
grupo 01 judiciário - analista judiciário - grupo 03 - administrativo - diploma superior qualquer
área - pedido liminar - lei estadual n" 18.850 -grnpo judiciário - bacharelado em ciências
jurídicas.
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco - TJPE.

Trata-se de procedimento de controle administrativo instaurado por

representação da Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco - AMEPE,

onde se alega a desobediência do Tribunal de Justiça de Pernambuco às Leis Estaduais

nOs 12.643/04 e 12.850/05, que estabeleceram nova estrutura para o Plano de Cargos,

Carreira e Vencimentos dos servidores do Poder Judiciário, ao publicar o Edital nO

01/2006 para o preenchimento, mediante concurso público, de vários cargos no Poder

Judiciário pernambucano .

. A Associação requerente pleiteou, liminarmente, a imediata suspensão de

concurso público de que trata Edital n? 01/2006, do Tribunal de Justiça de Pernambuco,

cujas provas, inicialmente designadas para o dia 12 dezembro de 2006, estão marcadas

para o dia 17, do mesmo mês.

o requerente, ainda, pleiteia que se requisite ao Tribunal de Justiça de
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Pernambuco a lista de vagas existentes do cargo de Analista Judiciário - Grupo 01 -

Judiciário e que anule o item 2, do edital nO 01/2006, na parte referente ao cargo de

Analista Judiciário - PJ-IV e demais itens referentes ao referido cargo.

Por fim, a AMEPE pleiteia que o TJIPE realize previamente a distribuição dos 72

(setenta e dois) cargos de Analista Judiciário criados pela Lei estadual nO 12.643/04

pelos seus três grupos operacionais, republicando o edital do concurso público e

observando a exigência de formação profissional de bacharel em Direito, trazida pela

Lei n? 12.850/05, para o preenchimento do cargo de Analista Judiciário - Grupo

Judiciário.

A petição inicial vem acompanhada de farta legislação e documentação: Lei

estadual n? 12.643/2004 (fls. 17 e ss); Lei estadual nO 12.850/05 (fls. 31 e ss); Edital n?

01/2006 - TJPE, de 6 de setembro de 2006 (fls. 38 e ss); Ofício. n? 0419/2006 da

Presidência da AMEPE - Associação dos Magistrados de Pernambuco ao Presidente do

Tribunal de Justiça (fls. 51/52); Ofício nO 0425/2006 da Presidência da AMEPE -

Associação dos Magistrados de Pernambuco ao Presidente do Tribunal de Justiça (fls.

53/54); Ofício nO 386/2006-GP da Presidência do Tribunal de Justiça à AMEPE -

Associação dos Magistrados de Pernambuco (fls. 55 e ss); requerimento apresentado

pela Associação dos Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco - ASPJIPE à

Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco (fls. 59 e ss).
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o edital foi publicado a f. 78.

Inicialmente, não vislumbrei naquele momento, o indispensável requisito do

periculum in mora para a concessão da medida liminar sem a prévia oitiva da

Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, pois como ressaltado na

petição inicial, a prova será somente no dia 17 de dezembro; tendo, pois, indeferido a

concessão de medida liminar.

Posteriormente, com as informações do Excelentíssimo Presidente do Tribunal

de Justiça do Estado de Pernambuco, confirmando as alegações feitas pela Associação-

requerente, bem como com a proximidade da data para a realização do concurso

público, entendi por bem conceder a medida liminar pleiteada, suspendendo a realização

do concurso público de que trata o Edital nO 01/2006, do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, até julgamento final desse procedimento de controle administrativo.. .

o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, nessa data

(12/12/06), protocolou pedido de reconsideração da medida liminar pleiteada, e,

subsidiariamente, a possibilidade revogação parcial da citada medida, de maneira a

permitir a realização parcial do concurso público.

É o relatório.
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o presente procedimento de controle administrativo traz duas questões essenciais

a serem analisadas, decorrentes do desrespeito do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco à legislação estadual, na abertura de concurso público (Edital n? 01/2006):

(1) Inobservância do art. 8°, ANEXO III, da Lei estadual nO 12.850/2005, no tocante à

exigência do requisito de escolaridade específico - Bacharel em Ciências Juridicas -

para o provimento do cargo de Analista Judiciário - Grupo Judiciário; (2) Inobservância

dos arts. 31, I da Lei estadual n? 12.643/2004, no tocante à necessária distribuição e

indicação prévia das vagas para cada uma das espécies do cargo de 'Analista

Judiciário', ou seja, para os Grupos: Judiciário, Apoio Especializado e Administrativo.

Ambos os fatos são incontroversos, pois, conforme já salientei anteriormente, em

suas informações o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

confirmou as alegações do requerente, afirmando que:

"Com efeito, a Lei n? 12.643/04, que altera a estrutura funcional

deste Poder, criou, em seu artigo 31, setenta e quatro (74) cargos de

Analista Judiciário, referência PJ-IV, a serem distribuídos nos grupos,
Judiciário, Apoio Especializado e Administrativo. Também o mesmo

diploma legal, em seu artigo 28, previu o enquadramento dos servidores

que constavam no quadro funcional deste Poder à época da publicação

da lei e sua conseqüente publicação, com prazo de opção dos mesmos, a

fim de formar os grupos ali criados.
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A iniciativa da administração é bastante louvável, pois está no

correto rumo de prover o judiciário estadual de um quadro de

servidores com competências e atribuições próprias da prestação

jurisdicional. Contudo, a não implementação das instruções legais

normatizadas no diploma vigente gerou uma situação atípica, sem

contornos definidos. Senão vejamos: o não enquadramento dos atuais

ocupantes dos cargos previstos na Lei n? 12.643/04 criou uma

impossibilidade administrativa, em relação ao provimento dos cargos

criados. Como definir o quantitativo por Grupo, sem saber, exatamente,

o total já existente? Um outro quesito a ser estudado é o quesito do

engessamento administrativo. A lei em comento não previu a

mobilidade por força da necessidade de serviço. Ou seja, quem fosse

enquadrado no grupo Judiciário não poderia, jamais, ser lotado em área

administrativa, e vice-versa, ainda que houvesse a necessidade da

administração, uma vez que não há a previsão legal no diploma ora

analisado. Dessa forma, e para tratar igualitariamente o acesso ao

Judiciário, entendeu a administração abrir o concurso para o cargo

de Analista Judiciário, sem retratar grupos ocupacionais. Nesta

vertente, entende a administração que o correto é a utilização do

espectro de maior alcance, o que leva ao requisito de curso superior

.completo para o cargo em discussão" (fls, 84/85).
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Ora, as alegações do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça, por melhores que

sejam as intenções da administração, confessam o desrespeito à legislação vigente na

publicação do Edital 0112006.

As razões apontadas como responsáveis pela necessidade de afastamento da

incidência de ambas as leis estaduais - Lei n? 12.850/2005 e Lei n? 12.643/04 - são de

única e exclusiva responsabilidade da própria Presidência do Tribunal de Justiça.

Senão vejamos.

O Presidente do Tribunal de Justiça, inicialmente, alegou que o "não

enquadramento dos atuais ocupantes dos cargos previstos na Lei nO 12.643/04 criou uma

impossibilidade administrativa, em relação ao provimento dos cargos criados. Como

definir o quantitativo por Grupo, sem saber, exatamente, o total já existente?"

Ora; talfato não pode servir demotivação para frontal desrespeito à legislação

estadual, ainda mais porque é de sua competência a realização desse

enquadramento a qualquer tempo, desde que, previamente à abertura de concurso

público, que deverá apontar a divisão dos 72 (setenta e dois) cargos em disputa, dentro

dos 3 (três) grupos de Analistas Judiciários - Ocupacionais, Judiciários e

Administrativos.

Não bastasse isso, em razão do "não enquadramento dos atuais ocupantes dos

cargos previstos na Lei n" 12.643/04" e conseqüente não divisão das 72 vagas entre as

três espécies de cargos de Analista Judiciário - repita-se de responsabilidade
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exclusiva da Presidência do Tribunal de Justiça - o Presidente do TJIPE, na

seqüência, preferiu padronizar requisitos diferenciados para o acesso a três espécies

de cargos.

Em outras palavras, a omissão inicial da administração do Tribunal de Justiça,

em não realizar a determinação da Lei na 12.643/04 (relembre-se, de sua iniciativa

legislativa), acabou gerando, segundo o Presidente do TJIPE, as razões que levaram à

prática das ilegalidades previstas no Edital 01/2006: não destinação específica de vagas

para cada um dos três cargos de Analistas Judiciários (Ocupacionais, Judiciários e

Administrativos) e a padronização de diversos requisitos legalmente exigidos, como o

impugnado especificamente (ser bacharel em Direito).

Dessa forma, a omissão gerou a ilegalidade, o que não pode ser tolerado.

Se a Presidência do TJIPE entende, como acima alegado, que a legislação atual

acarreta o "engessamento administrativo", deveria ter apresentado Projeto de Lei para

adequá-la as novas necessidades do Poder Judiciário Pernambucano, antes da

publicação do Edital de concurso, jamais ignorá-Ia, afastando-a por entendê-Ia

inconveniente e determinando a abertura de concurso público sem a observância

dos requisitos previstos em lei.

Saliente-se, que o próprio Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

buscou esse caminho de alteração legislativa, porém após a publicação do Edital, tendo

afirmado:



"A administração, entendendo serem necessárias mudanças

organizacionais, contratou a Fundação Getúlio Vargas para apresentar

proposta técnica de readequação do atual plano de cargos, carreiras e

vencimentos (pCCV) dos servidores deste Poder, bem como apresentar

proposta de redesenho das unidades, visando equalizar os problemas

existentes. Assim, e dentro dessa temática, a Fundação Getúlio Vargas

já externou, em reunião realizada no último dia 10 do corrente mês,

ponto-de-vista que corrobora a idéia de que deveriam ser apenas dois

grupos no Judiciário: um reunindo os profissionais que exercessem suas

funções nas áreas fim e meio e outro formado pelos profissionais com

funções de apoio especializado (psicólogos, Assistentes Sociais,

Bibliotecários, Analistas de Sistemas, Médicos, etc.).

Com esse entendimento firmado, este Poder encaminhou à

Assembléia Legislativa anteprojeto de lei que, dentre outras

providências unifica os Grupos Ocupacionais Judiciário e

Administrativo em um grupo único: Jurídico-administrativo,

unificando, também, as atribuições das carreiras que os compõem.

O referido Projeto de Lei já tramita perante a Assembléia

Legislativa sob o n? 1454/2006 (cópia em anexo), ficando assim

prejudicado o requerimento objeto do presente Procedimento de

Controle Administrativo".

B

A conclusão, portanto, é óbvia. Como o Tribunal de Justiça não realizou as

adequações exigidas pela Lei n? 12.643/04, bem como, não concorda com a distribuição
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de cargos e requisitos exigidos pela citada lei e pela Lei n? 12.850/05, ambas estaduais,

por entender que geram o "engessamento administrativo", o caminho correto foi o

adotado pelo Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, após a publicação do

Edital n? 01/2006: (a) realizou estudo administrativo com Fundação especializada; (b)

enviou proposta legislativa à Assembléia Legislativa.

o caminho inicial - publicação do Edital n? 0112006 em confronto com a

legislação estadual - foi ilegal, pois enquanto a legislação não for alterada, a

Presidência do Tribunal de Justiça deve segui-la ao determinar a abertura de concurso

público, ou caso entenda conveniente, pode aguardar a aprovação da nova legislação

para publicar novo Edital.

Dessa forma, patente a ilegalidade do Edital nO 01/2006, ao não realizar a

necessária distribuição de cargos de Analista Judiciário (PJ-IV) entre os grupos

Ocupacionais Judiciário, Especializado e Administrativo; bem como em ignorar a

exigência de bacharelato em Direito para o provimento do cargo de Analista Judiciário

do grupo ocupacional judiciário, nos termos da legislação estadual citada, não sendo

possível, a realização do concurso para o preenchimento de algumas vagas,

diferentemente do publicado no Edital n" 0112006.

Diante de todo o exposto, NEGO o pedido de reconsideração, MANTENDO A

LIMINAR CONCEDIDA., e, consequentemente, a impossibilidade de realização do

concurso público no próximo dia 17 de dezembro.
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Aguarde-se, conforme já requerido, pauta para votação Plenária.

Publique-se e intime-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2006.

10


